
TERESINA - PISexta-feira, 27 de junho de 2008 - Nº 120

9

MARIA DA GUIA DE ARAUJO, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Estruturas
do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade Operacional de São José do Peixe, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Junho de 2008.

FRANCISCO CHAGAS DO NASCIMENTO JUNIOR, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade Operacional Elmira
Ferraz de Teresina, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 04 de Junho de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

KAIO FELIPE ARAUJO CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade Operacional de
São José do Peixe, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 02 de Junho de 2008.

JOSE RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador de
Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade Operacional Elmira Ferraz de
Teresina, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 04 de
Junho de 2008.

DECRETOS DE 19 DE JUNHO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

IRENE PEREIRA DA MATA PITA, do Cargo em Comissão, de Coordenador de Projeto
Cidadania Ativa, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com
efeitos a partir de 19 de Junho de 2008.

CELIA MARIA DO NASCIMENTO RIBEIRO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade Operacional –
Aeroporto, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
19 de Junho de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

IRENE PEREIRA DA MATA PITA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade Operacional
- Aeroporto II, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 19 de Junho de 2008.

CELIA MARIA DO NASCIMENTO RIBEIRO, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Projeto Cidadania Ativa, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 19 de Junho de 2008.

RENATO SILVA DE MENESES, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador
de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
com efeitos a partir de 19 de Junho de 2008.

DECRETOS DE 25 DE JUNHO DE 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA DOS DEPUTADOS E, DE OUTRO, O
ESTADO DO PIAUÍ.
OBJETO – A cessão e a prorrogação de cessão de servidores do Estado do Piauí na
forma do disposto no Anexo Único deste convênio afim, de prestarem serviços na
Câmara dos Deputados, com ônus para o órgão de origem.
DA VIGÊNCIA – entrará em vigor, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de
2008, encerrando-se em 31 de dezembro de 2008.
FORO – Teresina – PI
Teresina(PI), 04 de Junho de 2008.
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS – Governador do Estado do Piauí
ARLINDO CHINAGLIA JÚNIOR – Presidente da Câmara dos Deputados

ANEXO ÚNICO
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O
ESTADO DO PIAUÍ E CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOME DO SERVIDOR MATRÍC. ÓRGÃO DE 
ORIGEM 

LOTAÇÃO/GABINETE 
PARLAMENTAR 

JUSSARA SOARES FERREIRA ARAUJO 1983-3 AGESPISA DEP. JÚLIO CÉSAR 
NORBERTO ANGELO PEREIRA NETO 006.083-6 CEPRO DEP. JÚLIO CÉSAR 
SAVINA AMÁLIA MARINHO 
MAGALHÃES 

026.476 SEFAZ DEP. MARCELO CASTRO 

FRANCISCO DAS CHAGAS CASTRO 063.242-2 SEDUC DEP. OSMAR JÚNIOR 
ALFONSO STRUNCK JÚNIOR 172.563-7 ERGOPI DEP. OSMAR JÚNIOR 
MARIA DO SOCORRO SANTOS MOURA 026.724-4 INTERPI DEP. OSMAR JÚNIOR 
ANA LÚCIA DE FREITAS MELO 
AZEVEDO 

006.272-3 CEPRO DEP. ÁTILA LIRA 

OF.  1075-1080

que consta no Ofício n° 774/08-GAB, de 02 de maio de 2008, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania - SASC,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí), o servidor CELSO ROBERTO NUNES, do cargo efetivo de
Médico – Psiquiatria, Matrícula n° 178.910-4, do quadro de pessoal da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 29 de abril de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o
que consta no Ofício n° 973/08-GAB, de 09 de junho de 2008, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania - SASC,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí), o servidor VINICIUS DE SÁ PATRÍCIO FRANCO, do cargo
efetivo de Fisioterapeuta, Matrícula n° 178.915-5, do quadro de pessoal da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de junho de 2008.

OF.  1094

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 001/2008-ADH-PI.

Concorrência nº: Processo nº 0105/2008-ADH-PI – Contratação por Dispensa de
Licitação (inexigibilidade de competição – art. 25, caput, da Lei nº 8.666).
OBJETO: Contratação de produtos postais, de serviços postais, telemáticos e
adicionais, nas modalidades nacional e internacional que são disponibilizados em
Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na rede de varejo e, também, a
carga em máquina de franquear e ainda dos seguintes  produtos a seguir relacionados:

a) SEED – Serviço Especial de Entrega de Documentos;
b) Impresso Especial;
c) Carta/Cartão-Resposta e Envelope Encomenda-Resposta;
d) Transmissão de Telegrama via Internet;
e) Transmissão de Telegrama Fonado; e
f) Encomenda PAC.

.


